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Comunicado

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba – CMDCA, no uso de suas

atribuições  previstas  na  Lei  Federal  8.069/90  –  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA) e  suas

alterações, no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política de Atendimento dos

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  no  Município  de  Sorocaba,  RESOLVE  exonerar  a  pedido, a

Conselheira Tutelar Elizabeth de Cássia Peres Fogliati, a partir de 31 de março de 2021.

_______________________________________________

Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz

Presidente CMDCA Sorocaba
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Rua Santa Cruz, n° 116 – Centro – Sorocaba/SP – CEP: 18035-630 

Telefone: (15) 3231 5300 – CNPJ 17.999.107/0001-98

Lei Municipal nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008


